
ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL EM ILPI. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 – SMAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _______/2026 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA PESSOA IDOSA EM INSTITUIÇÃO DE LONGA 

PERMANÊNCIA PARA IDOSOS – ILPI, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BALSA 

NOVA E A INSTITUIÇÃO __________________________, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021. 

 

O MUNICÍPIO DE BALSA NOVA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 

76.105.527/0001-42, com sede na Avenida Brasil, nº 665, Centro, Balsa Nova/PR, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal ________________________, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, representada pelo(a) Secretário(a) Municipal 

________________________, doravante denominado CONTRATANTE; 

e 

A INSTITUIÇÃO ________________________, inscrita no CNPJ nº 

________________________, com sede na ________________________, neste ato 

representada por ________________________, CPF nº ________________________, 

doravante denominada CONTRATADA; 

resolvem celebrar o presente Contrato Administrativo, decorrente do Credenciamento nº 

001/2026, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 002/2024, Edital de 

Credenciamento nº 001/2026 e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de acolhimento institucional 

para pessoa idosa em Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI. 

1.2. O acolhimento destina-se ao(a) idoso(a) encaminhado(a) pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social mediante determinação judicial ou parecer técnico da equipe de referência. 

1.3. O serviço deverá ser executado em conformidade com: 

I – Estatuto da Pessoa Idosa; 

II – Política Nacional de Assistência Social; 

III – Sistema Único de Assistência Social – SUAS; 

IV – RDC nº 502/2021 da ANVISA; 

V – Termo de Referência e Edital de Credenciamento nº 001/2026. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1. Pela permanência dos Idosos – ILPI, O Município pagará à Contratada o valor mensal de: 

( ) Grau I – R$ 4.425,25 



( ) Grau II – R$ 5.143,00 

( ) Grau III – R$ 6.291,14 

2.2. O valor contratado compreende todos os custos necessários à execução dos serviços, 

incluindo hospedagem, alimentação, higiene pessoal, cuidados básicos de saúde, medicamentos 

de rotina, fraldas quando necessárias, atividades socioassistenciais e demais despesas 

inerentes ao atendimento. Excetuam-se medicamentos especializados, dietas especiais e fraldas 

decorrentes de condições clínicas específicas, observadas as disposições do Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Integram o presente contrato: 

I – Edital de Credenciamento nº 001/2026; 

II – Termo de Referência; 

III – Termo de Credenciamento firmado entre as partes; 

IV – Ordem de Serviço e encaminhamento do acolhido; 

V – Proposta e documentos de habilitação da contratada. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura. 

4.2. Poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da contratada: 

I – Garantir acolhimento integral ao idoso; 

II – Disponibilizar equipe técnica compatível com a RDC nº 502/2021; 

III – Fornecer alimentação adequada, higiene pessoal, lavanderia e cuidados diários; 

IV – Administrar medicamentos prescritos; 

V – Disponibilizar fraldas quando necessárias; 

VI – Promover atividades de convivência e fortalecimento de vínculos; 

VII – Manter prontuário atualizado; 

VIII – Comunicar imediatamente ao Município intercorrências médicas, hospitalizações, óbitos 

ou situações de risco; 

IX – Manter as condições de habilitação durante toda a execução contratual; 

X – Permitir a fiscalização do Município a qualquer tempo. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I – Encaminhar formalmente os acolhidos; 

II – Fiscalizar a execução dos serviços; 

III – Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos; 



IV – Aplicar as penalidades cabíveis quando constatadas irregularidades; 

V – Fornecer informações necessárias à execução contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado até o 15º dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços. 

7.2. Para pagamento deverão ser apresentados: 

I – Nota Fiscal; 

II – Relatório mensal de atendimento; 

III – Certidões de regularidade fiscal e trabalhista; 

IV – Documentação eventualmente exigida pela fiscalização. 

7.3. O pagamento somente ocorrerá após atesto do fiscal do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação: 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Unidade: 13.004 – Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

Ação: 2142 – Manutenção de Serviços e Projetos Socioassistenciais Voltados à Pessoa Idosa 

Elemento: 3.3.90.39.00.00 

Fontes: 1000 e 1136 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 

9.1. Os valores serão reajustados após 12 (doze) meses, mediante aplicação do INPC 

acumulado no período. 

9.2. O reajuste será formalizado por apostilamento ou termo aditivo, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização será exercida pelos servidores designados em Portaria. 

10.2. A gestão e a fiscalização deste contrato serão exercidas pelos servidores formalmente 

designados pela Administração Municipal, por meio de Portaria vigente, observadas as 

atribuições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

10.3. A fiscalização poderá realizar visitas técnicas, inspeções e auditorias documentais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Poderão ser aplicadas as sanções previstas nos arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021, especialmente nos casos de: 

I – Descumprimento contratual 

II – Irregularidades sanitárias; 

III – Perda de alvará; 

IV – Recusa injustificada de atendimento; 



V – Ausência reiterada de vaga informada como disponível; 

VI – Inexecução parcial ou total do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

13.1. A alteração do grau de dependência do acolhido não implicará reajuste automático do valor 

contratual, dependendo de prévia análise da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

formalização por termo aditivo. 

13.2. As alterações contratuais observarão os arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão resolvidos conforme a Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 

Municipal nº 002/2024 e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Balsa Nova/PR para dirimir quaisquer controvérsias 

decorrentes deste contrato. 

Balsa Nova/PR, ___ de __________ de 2026. 

 

 

___________________________________________ 

MUNICÍPIO DE BALSA NOVA 

 

 

___________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

___________________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ___________________________________________ 

 



2. ___________________________________________ 

 


